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2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO I6i2O21

2o Termo Aditivo ao Contrato n' 1612021, Íirmado
entre a EMDAGRO - Empresa de
Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe e a
Elementare Engenharia e Soluções
Socioambientais.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBIETO DO ADITTVO

O objeto do presente Termo Aditivo tem como finalidade ampliar o pÍazo

contratual em igual período, considerando a necessidade, de acordo com solicitação da

contratante no oÍicio de n" 1212022.

CLÁUSUI.A SEGUNDÀ - DÀ vIcÊNcIe

À presente alteração contratual surtirá os efeitos a partir do üt 19/03/2022 e frct

protrogado o prazo por mais 100 (cem) dias.

CLÁUSULA TERCETRA - DA RATIFICAÇÃo

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato ora aditado, bem como dos

respectivos aditivos, se houver.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo, em 03 (três) vias

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

AracajúSe, l8 de março de 2022

Av. Dr. Crrlos Rodrigues dr Cruz" s/n" - CantÍo AdmiÍistrativo Govanrdor Augusto Fnnco, Brirro Cr
Fon.: (0rx79) 3234-2ó01 E-mril: st pr€íi)emd ep ro.se.Êov. br

Arâcâju/Se

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRJO DE

SERGIPE - EMDAGRO, neste ato representada por seu Diretor-Presidente Sr.

JEFFERSON FEITOZA DE CARVALHO, devidamente qualiÍicado no instrumento

contratual de origem, e Sr. ANDERSON SOUZA DE OLMIRA, Diretor Administrativo e

Financeiro da EMDAGRO, e o ELEMENTARE ENGENHARIA E SOLUCOES

SOCIOAMBIENTAIS, CNPJ 35.517.458/0001- 05 representada neste ato pelo Sr. JOSE

ALVES DE OLIVEIRA NETO, devidamente qualiÍicado no instrumento contratual de

origem, celebram o presente Termo Aditivo ao contrato acima epigrafado em conformidade

com a Lei Federal 13.303/2016, de acordo com as cláusulas adiante especificadas:
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